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A existência do síndico não é uma 
opção para o condomínio, ela é uma 
exigência. Você sabia disso? Sim, a le-
gislação brasileira obriga todo condo-
mínio a possuir um cargo de síndico, 
mesmo aqueles que contam com a 
assessoria de uma administradora de 
condomínios. Isso está previsto no 
Código Civil o qual exige que todo 
condomínio edilício possua Conven-
ção, regimento interno e realize as-
sembleia geral ordinária para eleição 
de síndico. 

De acordo com o artigo 1.347 do 
Código Civil, a pessoa escolhida deve 
atender a alguns critérios e ocupará 
o cargo de síndico por um prazo não 
superior a dois anos, podendo esse 
mandato ser renovado, sem restri-
ções ao número de reeleições desde 
que haja a anuência dos moradores. 

Já que nos primeiros meses do ano 
muitos condomínios se preparam para 
realizar novos pleitos para renovar os 

mandatos de seus administradores, 
aproveitamos para lançar nesta edição 
de fevereiro uma pergunta: em uma 
eleição de síndico, você sabe quem 
pode votar e quem pode ser votado? 
Essa é uma dúvida relativamente co-
mum e que deve ser analisada com 
bastante cautela.  

Imagine um síndico ser eleito com 
um quórum de moradores que não 
têm direito legal ao voto? Ou, ainda, 
imagine o próprio síndico chegar a ser 
eleito estando ele próprio em uma si-
tuação irregular? Ambas as situações 
podem ser contestadas e a eleição ser 
anulada, o que virá a se tornar uma 
dor de cabeça. Portanto, o ideal é co-
nhecer as regras do jogo antes de jo-
gá-lo. Veja em matéria especial desta 
edição.

Neste mês de fevereiro trazemos 
uma pauta que tem sido motivo de 
algumas polêmicas em condomínios 
pelo Brasil: a obediência aos protoco-

los de prevenção à contaminação do 
coronavírus. Sabemos que após tantos 
meses de pandemia, houve uma ten-
dência geral de relaxamento da popu-
lação em relação aos cuidados, mas 
ainda não é o momento de baixar a 
guarda nessa luta, pois a batalha con-
tra a Covid-19 ainda não terminou. 

O país segue enfrentando, neste 
início de ano, altos índices de infec-
ções e batendo novos recordes de 
óbitos, o que reforça a necessidade 
de seguir os protocolos de segurança. 
Assim, cabe ao condomínio fazer va-
ler tais regras, como o uso obrigatório 
de máscara e evitar aglomerações nas 
áreas comuns. Abordamos esse tema 
em nosso artigo de Cotidiano. 

Seguimos com nossa missão de in-
formar. Desejamos a todos os nossos 
leitores uma excelente leitura! 
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Uma grande parte dos planos do ano passa-
do precisaram ser adiados para 2021. Nesta lis-
ta está o investimento em reformas e melhorias 
para sua casa e seu condomínio. Assim, soluções 
foram criadas para que os serviços sejam reto-
mados de forma segura e controlada, desde os 
primeiros meses do ano. Uma das ferramentas 
que ajudam a viabilizar as obras e serviços em seu 
condomínio é a COVOPORATE. 

Essa plataforma de gestão permite ao condo-
mínio e a seus condôminos acompanharem atua-
lizações sobre o estado de saúde de prestadores 
de serviço, entregadores e funcionários, como 
porteiros, seguranças e equipe de zeladoria, re-
duzindo o risco de transmissão de doenças.

Disponível nos formatos de aplicativo e site, o 
COVOPORATE combina informações de saúde 
fornecidas pelos profissionais com a temperatu-
ra corporal, resultado de testes de Covid e mo-
nitoramento do uso de EPIs (equipamentos de 
proteção individual), conforme estabelecido nos 
protocolos de biossegurança. 

Com esses dados, é possível tanto para a 

empresa contratada quanto para os moradores 
e síndicos verificarem o status do prestador de 
serviço, garantindo a entrada segura, tendo como 
base os protocolos de segurança do Centro de 
Controle e Prevenção de Doenças dos Estados 
Unidos (CDC).

Com um painel de controle totalmente cus-
tomizável, a IouTility disponibiliza a plataforma 
COVOPERATE de maneira personalizada para 
facilitar o acesso às informações, de acordo com 
as necessidades de cada cliente.

Plataforma de gestão traz segurança 
para as obras durante a pandemia

A COVOPORATE é a solução para realizar obras e serviços em sua 

casa e condomínio, sem deixar as metas e objetivos esperando o fim 

da pandemia. Solicite um orçamento pelo comercial@ioutility.com.br



Hoje falaremos um pouquinho sobre vazamen-
tos em apartamentos,  tema corriqueiro para  
administradores de condominio.

É comum recebermos  reclamações acaloradas  
vindas de moradores sobre vazamentos em sua uni-
dade, que exigem providências imediatas, em razão 
de danos em armários, pias, pinturas, gesso, etc... . 
Sobre esse tema, necessário cautela na avaliação de 
cada caso.

 A GRANDE maioria dos vazamentos, não leva à 
responsabilização do condominio !!! Por experiencia 
própria, é correto afirmar que 90 % dos vazamentos 
tem origem outra unidade condominial.

Claro que isso pode variar, principalmente em de-
corrência da idade da edificação. Quanto mais antiga a 
construção, maior a chance do problema ser de  res-
ponsabilidade do condomínio.

Mas quais são esses encanamentos “de responsabi-
lidade do condomínio”? 

Bem, a princípio, são todos os encanamentos ver-
ticais (prumadas) e todos os das áreas comuns, bem 
como todas as impermeabilizações (paredes externas, 
telhados, garagens, etc....). Os encanamentos hori-

zontais, aqueles que saem da prumada para abastecer 
a unidade,  via de regra, são de responsabilidade do 
condômino.

E onde ocorrem a maioria dos vazamentos?? Exa-
tamente nos encanamentos horizontais, curvas, ralos 
de banheiro, torneiras de pias, etc,,,,, , ou seja, em sua 
grande maioria , de responsabilidade dos condôminos.

E como deve agir o síndico? Primeiramente ao re-
ceber uma reclamação, é dever do síndico (ou seus 
prepostos) verificar o vazamento e tentar descobrir 
a origem contando sempre com auxílio técnico. Em 
sendo de responsabilidade do condomínio, efetuar o 
reparo com a maior brevidade e ressarcir possíveis 
danos causados à unidade.

Caso seja constatada que a origem é de outra uni-
dade, deve o síndico indicar  ao morador as “respon-
sabilidades” de cada um e estabelecer o contato entre 
os moradores (o causador do vazamento e o recla-
mante, se  o caso), para que se entendam, tanto em 
relação ao reparo, quanto à possíveis ressarcimentos 
por  danos. Não cabe ao síndico intervir em um confli-
to  que é único e exclusiva entre moradores, a não ser 
que o vazamento esteja causando problemas também 

em áreas comuns do condomínio. Caso, não ocorra 
acordo entre as partes (moradores), e na hipótese de 
ação judicial ajuizada, o condomínio poderá ser cha-
mado como “testemunha” do ocorrido.

Claro, que estamos falando sobre o óbvio, o co-
mum, mas como todos sabem, o condomínio poderá 
ser  chamado a responder por  uma ação de ressar-
cimento, sendo-lhe facultado produzir prova técnica 
capaz de demonstrar  efetivamente aquele que , de 
fato, é responsável pelo o vazamento e  danos dele 
decorrentes.

E entre locador e locatário? Quais as responsabi-
lidades? A Lei do Inquilinato n.  8.245/91,  prevê as 
responsabilidades das partes envolvidas num Contra-
to de Locação, ou seja, o proprietário do imóvel (Lo-
cador) e inquilino (Locatario). Segundo a legislação, 
“é dever do locador, entre outros, manter a coisa em 
condições para o uso a qual se destina a locação. E 
o locatário deve zelar pelo imóvel alugado como se 
fosse seu.”

Vale dizer, a grosso modo, o locatário deve zelar 
pelo estado do imóvel e mantê-lo conforme a vistoria 
inicial. Mas é claro que existem problemas que não 
podem ser creditados ao locatário. Por exemplo, um 
cano no meio da parede do banheiro que estourou 
(responsabilidade da unidade) devido ao tempo (um 
edifício com mais de 10 anos), não pode ser atribuído 
ao locatário a responsabilidade, já que o fato ocorreu 
pelo tempo e não pelo “mau uso”.

E por hoje é só, mais uma vez, esperamos ter con-
tribuído com a difícil tarefa de gerir um condomínio.

Até a próxima !!!

04 FEVEREIRO 2021
ESPECIAL  jundiaí

Alan Sant Galvez é Cirurgião Dentista e Síndico há mais 
de 10 anos. Maria Lucia Vion Sant Galvez é Advogada 
atuando há 25 anos na área imobiliária e condominial.
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Especial    por Cecília Lima

A legislação brasileira de-
termina que todo pré-
dio constituído como 

um condomínio edilício tenha 
um síndico. A eleição para este 
cargo é, portanto, um impor-
tante momento na rotina dos 
condôminos e deve ser reali-
zada em uma Assembleia Geral 
Ordinária (AGO). De acordo 
com o artigo 1.347 do Código 
Civil, a pessoa escolhida ocu-
pa o cargo de síndico por um 
prazo não superior a dois anos, 
podendo esse mandato ser re-
novado, sem restrições ao nú-
mero de reeleições desde que 
haja a anuência dos moradores.

Quem pode votar – Ini-
cialmente, em tese, apenas 
os proprietários de unidades 
podem votar em uma eleição. 
Contudo, é possível que um 
condômino inquilino conquis-
te tal direito: se ele conseguir 
uma procuração com poderes 
específi cos para esta fi nalidade 
concedida pelo dono do imó-
vel, pode ajudar a eleger um 
síndico. Obviamente, o direito 
ao voto é transferido, assim 
o dono da unidade perde tal 
chance em favor de seu inqui-
lino. Os votantes só podem 
exercer seus direitos desde 
que estejam adimplentes com 
as taxas condominiais. 

Quem pode ser votado – 
Diferentemente dos votantes, 
os critérios para ser síndico 
são bem mais fl exíveis. Não 
é necessário ser proprietário 
de uma unidade condominial 
para se candidatar ao cargo, 

um inquilino pode muito bem 
tornar-se síndico do condomí-
nio e ocupar esta função com 
toda legitimidade. Contudo, há 
outras prerrogativas que preci-
sam ser atendidas além disso. 

Conforme o artigo 1.347 
do Código Civil brasileiro, é 
necessário ser maior de idade 
(18 anos) e estar apto a exer-
cer a função (não ter doenças 
incapacitantes ou estar preso, 
por exemplo). Uma informa-
ção interessante e que nem 
todo mundo sabe é que não é 
obrigatório que o síndico more 
no condomínio. 

Esse tipo de situação é re-
lativamente comum em imó-
veis de veraneio, por exemplo, 
onde os condôminos costu-

mam ocupar as unidades ape-
nas em algumas temporadas do 
ano ou ainda prédios usados 
para locação para estudantes. 
Esses são alguns exemplos em 
que o síndico administra mais 
não necessariamente habita o 
prédio. 

Inadimplência é impedi-
mento – Ao lembrar quem não 
pode ser votado, um detalhe 
merece destaque. Sempre que 
abordamos questões relaciona-
das a condomínios e a todas as 
questões que envolvem a con-
vivência neles, reforçamos a 
necessidade de bons exemplos 
e de se prezar por boas condu-
tas, no intuito de se obter um 
convívio mais harmonioso en-
tre todos. 

Assim, é razoável prever 
que para se ocupar o cargo de 
síndico – o mais importante na 
hierarquia do condomínio – o 
morador, seja ele proprietário 
ou inquilino não pode estar 
inadimplente com as contas do 
condomínio. Essa não é ape-
nas uma exigência moral, mas 
também uma previsão legal do 
Código Civil brasileiro, o qual 
exige que os débitos com o 
condomínio estejam quitados 
quando o morador for se can-
didatar ao cargo de síndico. No 
caso disso ser desrespeitado, a 
eleição pode ser contestada e a 
candidatura impugnada. 

* A autora é jornalista e colabo-

radora do Jornal do Síndico.

Eleição para síndico: quem pode 
votar e ser votado?

Quem pode votar 
– Inicialmente, em 
tese, apenas os 
proprietários de 
unidades podem 
votar em uma 
eleição. Contudo, 
é possível que 
um condômino 
inquilino conquiste 
tal direito: se ele 
conseguir uma 
procuração com 
poderes específi cos 
para esta fi nalidade 
concedida pelo 
dono do imóvel, 
pode ajudar a 
eleger um síndico. 
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O entrevistado do mês de fevereiro é o síndico 

Profi ssional Daniel Matozo Fabri, que também é advo-

gado e professor.

Há dois anos administrando o Condomínio Piazza 

Navona, localizado no centro de Amparo. Possui 60 

apartamentos com playground, piscina, sauna, acade-

mia, sala de jogos, salão de festas e quadra poliespor-

tiva. Conta com 9 colaboradores, sendo 5 terceiriza-

dos. Os 4 porteiros são funcionários do condomínio.

Entre as obras realizadas no período do seu man-

dato, se encontram: AVCB. Nesse item são vistoria-

dos ARTs (anotação responsabilidade técnica), corri-

mãos, para raios, mangueiras, rotas de fuga, portas 

corta-fogo, cabine de energia, troca de reguladores 

de gás vencidos, parte elétrica revisada e adequada, 

dentre outros. Ainda alguns pontos foram destacados 

como: o tratamento da água da piscina é com ozônio; 

revitalização dos jardins; estruturação dos Recursos 

Humanos; modernização das cabinas dos elevadores 

com portas de correr, sendo assim, atualizando placas 

para obter mais segurança; instalado um redutor de 

ar próximo ao registro de entrada de água no prédio, 

também foi importante no momento em que diminuiu 

muito o valor da conta de água, eliminando na leitura o 

excesso de ar que marcavam no manômetro; Instalou 

no condomínio um alarme de incêndio; um aparelho 

de rádio frequência que está instalado na caixa d’água, 

que permite ser informado se ocorrer falta de água, 

para prontamente solucionar o problema e não fi car 

nem um dia sem o precioso líquido; colocado nos ele-

vadores sistema que, em de caso de incêndio, aciona 

um botão de emergência, o mesmo para no térreo 

evitando futuros usos; impermeabilização das caixas 

de água; maioria das lâmpadas já trocadas por leds e 

com sensores em todo subsolo; planos de manutenção 

de todo tipo de bomba foi implantado e reformado e 

por ultimo analisado contas excessivas tendo conside-

ráveis economias, com isso sendo possível investir em 

alguns embelezamento, como a academia.

Entre obras que serão realizadas esse ano, se in-

clui a impermeabilização da área comum. “Será uma 

importante obra que realizaremos, pois já fi zemos o 

reforço de laje necessário e agora é de vital a impor-

tância para a segurança do prédio e consequentemen-

te para os condôminos” diz Daniel. 

O síndico tem como braço direito a sub síndica 

Maria Aparecida Lacerda, servidora pública aposenta-

da, também é atuante nas várias tarefas do dia a dia.

Daniel, que no momento faz pós-graduação em 

Direito Condominial, administra outro condomínio na 

cidade.

“Com essas obras realizadas e com as outras que 

virão a se realizar, podemos afi rmar que nosso pa-

trimônio está muito mais valorizado. A localização é 

excelente e ver tudo bonito, limpo e funcionando dá 

a tranquilidade do dever cumprido” fi naliza o entre-

vistado. 

O CONDOMÍNIO QUE ADMINISTRO é um espaço destinado aos síndicos que, desejando, poderão dar informações sobre sua administração. Nele, o síndico 
entrevistado poderá passar aos demais, suas experiências, as melhorias realizadas no prédio, alternativas buscadas que deram resultados positivos para deter-

minada situação e outras informações pertinentes que no geral podem contribuir para que todos os síndicos tenham uma administração profícua.
INFORMAÇÕES: (19) 99103-9999 / campinas.jornaldosindico@gmail.com
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Fotos do Cond. Res. Tuiuti
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Entrevista     

O entrevistado do mês é 
Roberto Santarcangelo, admi-
nistrador de empresas e síndi-
co há 18 meses do Condomí-
nio Residencial Tuiuty no bairro 
Bela Vista em Piracicaba.

O Condomínio é horizon-
tal, constituído de 27 casas, 
com playground, salão de fes-
tas, área gourmet e dois pergo-
lados.

Tem uma administração 
compartilhada com um cole-
giado atuante.

“A nossa administração é 
compartilhada em forma de 
colegiado, as decisões de im-
pacto e as funções de rotina 
foram divididas entre os mem-
bros, este compartilhamento 
permitiu diminuir os custos 
operacionais e assim pudemos 
destinar o valor da remunera-
ção do síndico a um fundo para 

futura ampliação do salão de 
festas.

Além dos membros do co-
legiado outros moradores tam-
bém colaboram em algumas 
atividades.” Informa Roberto

 “Em nosso condomínio, 
temos uma convivência mui-
to positiva e interativa, existe 
grande cordialidade entre os 
moradores.

Por termos este tipo con-
vivência, com o compartilha-
mento transparente de infor-
mações e os moradores tendo 
facilidades de contato com os 
membros do colegiado, acredi-
tamos ser esta uma das causas 
de não termos inadimplências. 

Quando assumimos, tra-
balhamos pessoalmente nos 
casos de débitos em aberto, 
evitamos judicializações e com 
o comprometimento dos de-
vedores, acabaram as inadim-
plências, assim melhoramos 
nosso caixa e fundo de reser-
va” Diz o síndico.

Obras realizadas: 2 pergo-
lados, muro de arrimo, pintu-
ras de sinalização de velocida-
de, calçada externa, reformas 
no salão de festas, pinturas nas 
áreas comuns, contra piso para 
futura expansão do salão de 

festas, concertos de portões 
e câmeras de segurança entre 
outras.

“Fizemos mudanças no 
estatuto do condomínio, com 
apoio dos moradores e com 
isso conseguimos minimizar os 
custos e conseguimos uma re-
dução no valor do condomínio, 
sem comprometer o caixa.

Para o ano que está ini-
ciando os planos são terminar 
a ampliação do salão de festas, 
renovar a pintura externa, me-
lhorar as áreas de convivência e 
pergolados”. Diz Roberto

 
RACON ADMINISTRADORA 

DE CONDOMÍNIO

A Racon é a administrado-
ra contratada pelo condomínio, 
comentado pelo síndico, que 
dá um ótimo suporte, além de 
elogios para Silmara, Reginaldo 
e equipe.

“Eles nos orientam, ajudam 
na viabilização dos nossos pro-
jetos, nos atendem prontamen-
te quando precisamos, sempre 
com pessoalidade, com trata-
mento igualitário pois eles ad-
ministram grande condomínios 
e o tratamento, orientações e a 
atenção são sempre positivos e 
iguais” Conclui o entrevistado.

A Racon Administradora de Condomínios Ltda. atua há mais de 10 
anos na área de administração de condomínios. Possui ampla experiência no 
setor contábil, pois seus fundadores atuam há mais de 20 anos na área. Sedia-
da em prédio próprio de fácil acesso, disponibiliza internet para seus clientes 
no local para transferência de dados. Toda essa infraestrutura está somada a 
um atendimento personalizado com toda orientação necessária sobre legisla-
ção concernente ao condomínio.

Está habilitada a praticar todos os tipos de administração de condomínios, 
verticais, horizontais, residenciais e comerciais, oferecendo além de outros 
serviços:

• Emissão de boletos bancários, acompanhamento e providên-
cias extrajudiciais e judiciosos, bem como aplicação dos valores dispo-
níveis, sendo os rendimentos revertidos para o próprio condomínio.                                                                       
Elaboração de Previsão orçamentária de acordo com o que determina a lei 
4.591 de 16/12/1964 e convenção de condomínio.

• Prestação de contas mensal, com distribuição de balancetes sintéticos a 
todos os condôminos, sendo ainda enviadas ao síndico e conselho consultivo 
ou fi scal pastas mensais, contendo todos os originais de Receitas e Despesas 
para devida conferência, apreciação e aprovação, acompanhada de um Balan-
cete Analítico.

• Acompanhamento gratuito em todas as assembleias ordinárias e extra-
ordinárias.

• Elaboração de atas, prestação de contas, acompanhamento fi scal.

• Assessoria no que diz respeito à cobrança de eventuais inadimplentes, 
orientação na contratação dos seguros obrigatórios, etc.

• Recrutamento e seleção de pessoal e acompanhamento de funcionários. 

• Manutenção dos registros de empregados e serviços correlatos.

• Elaboração da folha de pagamento dos empregados e de remuneração e 
isenção de síndicos, bem como guias de recolhimentos dos encargos sociais 
e tributos afi ns.

Estamos preparados aguardando seu contato. Com certeza temos
um pacote de produtos específi co para seu condomínio.
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O mês de Fevereiro geralmente é o momento que 
o condomínio opta, manter a empresa de prestação 
de serviços de vigilância, portaria, limpeza e etc., ou 
caso não esteja satisfeito com a empresa atual, realiza 
cotações para uma futura substituição.

Nos dias atuais não tem a necessidade do Síndico 
correr riscos, pois temos empresas excelentes com 
estrutura sólida oferecendo serviços de alta qualidade, 
com soluções integradas entre Segurança Patrimonial, 
Facilities, Segurança Eletrônica e Consultoria em Segu-
rança facilitando a gestão interna no condomínio.

Segue algumas orientações para a escolha de uma 
nova empresa:

• Desconfie sempre de preços muito abaixo do 
mercado, se o preço da mesma é tão competitivo, a 
terceirizada pode estar pagando os funcionários abaixo 
do piso da categoria, ou não quitando os encargos e 
tributos devidos, o que pode no futuro ser um passivo 
para o condomínio;

• Solicite Certidões dos Cartórios Distribui-
dores de Processos Cíveis, Criminais e Trabalhistas, 

tanto da pessoa jurídica como dos sócios;
• Em caso de contratação de empresa de Segu-

rança Privada, solicite o CRS – Certificado de Regulari-
dade em Segurança;

• Solicite lista dos clientes da empresa para con-
sulta dos serviços oferecidos;

• É importante visitar alguns clientes da em-
presa para medir o grau de satisfação com os serviços 
prestados;

• Solicite carta de referência emitida por alguns 
clientes;

• Solicite uma carta de apresentação com as 
qualificações técnicas dos Supervisores responsáveis 
pelo contrato do seu condomínio;

• Verifique se a empresa trabalha com SLA (Ser-
vice Level Agreement), Acordo de nível de serviço. É a 
padronização de um nível de serviço e a relação entre 
as partes envolvidas.

 
Benefícios na contratação de uma empresa de ter-

ceirização:
• Visita periódica e atendimento 24 horas por 

Supervisores;
• Fornecimento de equipamento, produtos, ve-

ículos entre outros de acordo com o contrato;
• Assessoria jurídica à disposição em caso de 

demanda trabalhista, sem custo para o contratante;
• Isenção nos custos com contribuição sindical, 

salário, PLR, hora extra, uniforme, vale transporte, vale 
refeição, cesta básica, seguro de vida, foguista, férias, 
substituição de funcionário, pagamento de rescisão de 
contrato, exame admissional, exame demissional, exa-
me periódico, PPRA e PCMSO;

• Cursos, reciclagens e treinamentos para todos 
os colaboradores sem ônus para o contratante;

• Reposição imediata em caso de ausência de 
colaboradores;

• Elaboração de Manual de Normas e Procedi-
mentos e Planos de Segurança;

• Assessoria em casos relacionados á Segurança 
Patrimonial.

Paulo Ferracini Jr. - Consultor de Segurança  CRA/SP – 6-001819

Instrutor credenciado pela Polícia Federal  

Segurança em Condomínios
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Seu Condomínio     por Ceília Lima

As áreas coletivas do 
condomínio servem ao 
bem comum e como 

tal devem ser pensadas e pro-
jetadas para atender aos mora-
dores e seus visitantes em suas 
mais diversas necessidades. 
Para tanto, é fundamental que 
a administração esteja pronta 
para executar o que diz a Lei nº 
10.098, de 19 de dezembro de 
2000, a qual estabelece normas 
gerais e critérios básicos para 
a promoção da acessibilidade 
das pessoas portadoras de de-
fi ciência ou com mobilidade 
reduzida. 

A lei da acessibilidade al-
meja a supressão de barreiras 
e de obstáculos nas vias e es-
paços públicos, no mobiliário 
urbano, na construção e refor-
ma de edifícios e nos meios de 
transporte e de comunicação. 
É importante ressaltar que em-
preendimentos mais recentes, 
de modo geral, apresentam-

-se mais adaptados àquilo que 
é preconizado pela legislação, 
muito embora não seja raro 
observar irregularidades em 
prédios residenciais em vários 
estados brasileiros (sobretudo 
os de pequeno porte). 

Contudo, prédios mais an-
tigos, cuja edifi cação data de 
períodos anteriores à sanção da 
lei, apresentam com frequência 
várias dissonâncias em relação 
ao disposto na lei: ausência de 
rampas e elevadores, ausência 
de vagas especiais, falta de si-
nalização apropriada e de cor-
rimãos, por exemplo. Esse fato 
acende o alerta para a urgente 
necessidade de intervenções, 
caso contrário o condomínio 
pode ser penalizado. 

“Em primeiro lugar, é vá-
lido frisar que os critérios de 
acessibilidade são necessários 
para se obter os laudos de ava-
liação técnica de engenharia e 
de Bombeiros. Assim, um pré-

dio que não está adaptado mui-
to provavelmente também está 
irregular com outros documen-
tos também”, alerta a advogada 
Mércia de Costa Lins. 

Ela complementa que o 
condomínio e até mesmo a 
pessoa do síndico podem ser 
responsabilizados pelo não 
cumprimento à lei da acessibili-
dade e consequências que pos-
sam advir disso. “Não se trata 
apenas de uma obrigação pro-
tocolar, as adaptações devem 
ser feitas para garantir o direi-
to de ir e vir das pessoas com 
segurança. Caso ocorra um 

acidente em decorrência disso 
ou até mesmo se um morador 
sentir seu direito à mobilidade 
tolhido, o condomínio pode vir 
a ser acionado na Justiça”, ex-
plica Lins. 

Foi o que ocorreu com o 
condomínio Edifício Dr. Cris-
pim, em Brasília, condenado 
em dezembro de 2020 a in-
denizar um cadeirante que so-
freu queda na rampa que liga o 
estacionamento ao prédio. O 
autor da ação relatou que caiu 
de sua cadeira de rodas quan-
do tentava acessar o saguão. O 
acidente, de acordo com ele, 

provocou dores na região lom-
bar e avarias em sua cadeira 
de rodas, argumentando que a 
queda ocorreu por negligência 
e culpa do condomínio, uma 
vez que a rampa não atende 
aos critérios normativos de 
acessibilidade. 

O juiz da 14ª Vara Cível de 
Brasília determinou pagamento 
de indenização por danos mo-
rais e materiais por entender 
que o local não atendia às pres-
crições técnicas previstas na 
ABNT em sua NBR 9050.

* Jornalista e colaboradora do 

Jornal do Sindico

Acessibilidade: negligência pode 
acarretar problemas com a 
Justiça

Empresas que também atendem Piracicaba e Região
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Ao adentrar o universo 
dos condomínios, é 
comum nos deparar-

mos com uma gama de novas 
palavras e expressões que per-
meiam as práticas que dizem 
respeito à rotina desses espa-
ços. Buscar entender e diferen-
ciar os signifi cados de alguns 
termos pode ajudar na familia-
rização com toda a burocracia 
que envolve a gestão condomi-
nial e, por consequência, con-
tribuir para uma administração 
mais segura. 

Você sabe qual o signifi ca-
do de “ordinário” e “extraor-
dinário”? A primeira palavra, 
no linguajar comum, signifi ca 
algo banal e é usada às vezes 
até em tom pejorativo. Já a se-
gunda palavra, por outro lado, 
tem um valor positivo, de algo 
excepcional. No contexto da 
administração dos condomí-
nios, o sentido desses termos 
é um pouco distinto e merece 
uma análise, pois há uma imen-
sa quantidade de síndicos que 
confundem seus signifi cados. 

Ordinário pode ser consi-
derado tudo aquilo que é fi xo 
e previsível. Assim, temos, 
portanto, as “despesas ordiná-
rias”, bem como a “assembleia 
ordinária”. Primeiramente, as 
despesas tidas como ordinárias 
são aquelas que contemplam 
custos previstos todos os me-
ses (despesas de custeio), tais 

como manutenção dos eleva-
dores, funcionários, consumo 
de água, luz, internet, fundo de 
reserva, seguros, insumos de 
higienização de áreas comuns, 
administradora, tributos, ou 
seja, tudo o que for de valor 
fi xo relacionado à manutenção 
e administração do condomí-
nio. 

De igual modo, “assembleia 
ordinária” segue a mesma lógi-
ca: tem data estabelecida pela 
convenção para ser realizada, é 
prevista por lei, ou seja, é um 
evento fi xo. Essa reunião anu-
al geralmente é utilizada para 
três fi nalidades: deve aprovar 
o novo orçamento do condo-

mínio, as contas do exercício 
anterior e nela pode-se eleger 
o novo síndico e conselho fi s-
cal. Se o síndico não convocar 
a assembleia, um quarto dos 
condôminos pode convocar. 

Em contrapartida, a palavra 
“extraordinária” remete a tudo 
que está fora das previsões. 

       As “despesas extraor-
dinárias” são, portanto, aque-
las com as quais não contamos 
todos os meses, não compõe 
os gastos de custeio para con-
servar o condomínio, mas que 
eventualmente precisam ser 
feitas, seja por uma questão de 
segurança ou por interesse em 
investir em alguma benfeitoria 

no patrimônio. 
Consertos em sistemas hi-

dráulicos e elétricos, reparos 
em equipamentos como gera-
dores ou bombas d’água, obras 
de reformas em áreas comuns, 
aquisição de equipamentos, 
contratação de algum profi s-
sional, investimentos na área 
de lazer ou serviços. Todos es-
ses são exemplos de atividades 
que podem surgir ao longo do 
ano gerando despesas que não 
foram inicialmente calculadas 
no orçamento ordinário do 
condomínio, sendo então cha-
madas de despesas extraordi-
nárias. 

As “assembleias extraor-

dinárias” servem para abor-
dar junto à comunidade de mo-
radores temas diversos (que 
podem ser inclusive aqueles já 
contemplados na assembleia 
ordinária). Isto é, de acordo 
com que forem surgindo novas 
pautas, reuniões extras podem 
ser convocadas. Por exemplo: 
apresentar projetos de refor-
mas ou aquisições, discutir 
confl itos internos, etc. Essas 
assembleias, ao contrário das 
ordinárias, não são obrigatórias 
por lei, nem têm data fi xada, 
ocorrem apenas se houver de-
manda.  

* A autora é jornalista e colabo-

radora do Jornal do Síndico.

Administração     por Cecília Lima

“Ordinária” e “Extraordinária”: 
o que essas palavras signifi cam 
no universo condominial?

“ordinário” pode ser considerado 
tudo aquilo que é fi xo e previsível.

“extraordinária” remete a tudo que 
está fora das previsões. 
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Cotidiano    por Cecília Lima

Em janeiro de 2021, o 
Brasil ultrapassou o tris-
te marco de mais de 200 

mil óbitos por Covid-19. En-
quanto o plano de vacinação 
em massa não é viabilizado, o 
número de casos e de mortes 
cresce, e a única maneira de 
conter a disseminação do coro-
navírus no país é mantendo as 
medidas preventivas em espa-
ços públicos, as quais incluem, 
basicamente, uso de máscara 
facial, distanciamento e higieni-
zação das mãos. 

Embora tais protocolos 
sejam sabidamente obrigató-
rios em todos os edifícios que 
contem com circulação de 
pessoas, alguns condomínios 
enfrentam difi culdades para 
fazer as regras de prevenção 
serem cumpridas. Não obstan-
te o fato de atualmente o Brasil 
apresentar taxas alarmantes de 
contaminação e óbitos, muitas 
pessoas ainda ignoram, por 
exemplo, o uso da máscara 
em áreas comuns, acarretando 
constrangimentos e confl itos 
entre moradores e também 
junto à administração. 

O professor Dmitri Bicha-
ra queixa-se da negligência de 
vizinhos com os quais convive 
no bairro de Brisamar em João 
Pessoa (PB), no prédio resi-
dencial em que mora. “É muito 
comum ver moradores deso-
bedecendo o limite máximo de 
passageiros no elevador, além 

disso pessoas sem máscara são 
uma rotina, inclusive muitos vi-
sitantes, os quais deveriam ser 
orientados desde a portaria, 
mas não são”, relata. 

“Creio que deveria haver 
maior intervenção por parte 
do condomínio no sentido de 
fazer valer os protocolos de 
segurança, pois quem não os 
cumpre coloca em risco todos 
os demais. Eu me sinto parti-
cularmente incomodado com a 
conduta dessas pessoas”, recla-
ma o professor. 

O advogado Rodrigo Nu-
nes, atuante na área condomi-
nial há 9 anos, afi rma que o con-
dômino está correto em crer 
que o condomínio deveria ter 
uma postura mais atuante nes-

te caso, pois é justamente esta 
sua obrigação. “É importante 
ressaltar que a administração 
do condomínio é responsável 
não apenas por ‘impor’ as nor-
mas, mas também por fi scalizá-
-las. E devemos lembrar ainda 
que grande parte dos municí-
pios brasileiros ainda estão sob 
vigência de decretos locais que 
determinam regras para uso 
dos espaços públicos, incluindo 
condomínios”, afi rma Nunes. 

De acordo com o espe-
cialista, considerando que tais 
medidas são “novidades” na 
rotina dos prédios, é recomen-
dável que o síndico providencie 
a fi xação de cartazes em locais 
visíveis, especialmente dentro 
dos elevadores, solicitando uso 

das máscaras e demais provi-
dências, bem como avisando 
das possíveis penalidades em 
caso de infrações. A aplicação 
de advertência e multa pode 
ser feita mediante registro de 
imagens em circuito de câme-
ras ou testemunhos. 

“É importante também 
que a comunidade condominial 
também cobre do síndico e da 
administração providências, 
pois às vezes o incômodo exis-
te até com certa razão, mas se 
ele não é manifestado, nenhu-
ma providência é tomada”, 
conclui o advogado. 

* A autora é jornalista e colabo-

radora do JS.

Condomínio deve cobrar 
cumprimento a protocolos
anti-Covid

“É importante 
ressaltar que a 
administração 
do condomínio 
é responsável 
não apenas por 
‘impor’ as normas, 
mas também 
por fi scalizá-
las. E devemos 
lembrar ainda 
que grande parte 
dos municípios 
brasileiros ainda 
estão sob vigência 
de decretos locais 
que determinam 
regras para uso 
dos espaços 
públicos, incluindo 
condomínios”
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Encontre pelo Índice as Empresas e os Produtos desejados com mais facilidade
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Em Jundiaí
 Pinturas /

Terceirização
Pág. 04

Encarte Piracicaba
Administradoras /

Disk Água /
Gás / Palestra e

Consultoria
em Musculação /

Pinturas /
Síndica Profissional

pág. 07

ADMINISTRADORAS

ANTENAS

BARRILETES

BOMBAS / CONSERTOS

CALHAS

CONSTRUÇÕES E REFORMAS

CONTABILIDADE

CÂMERAS DE SEGURANÇA
AVCB

AVCB

C.R. - 3269-2146 - Vj. Limpeza de Caixa D’Água

C.R. - 3269-2146 - Vj. Limpeza de Caixa D’Água

Engeprest - 3203-2560 - Vj. Capa

3386-8628
Veja Telhados

3395-5077
VJ. Capa

98317-8800
Veja Antenas

3235-1955
Veja Administradoras

(19) 3387-1697
Veja pág. 03

DESENTUPIMENTO

3269-2146 / 99700-0041
VJ. Limpeza Cx. D’água

3243-4566
VJ. Limpeza Cx. D’água

GÁS / TESTES

(19) 99691-1156
Vj. Encarte Piracicaba pág. 09

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ÁGUA

IMPERMEABILIZAÇÃO 

C.R. - 3269-2146 - Vj. Limpeza de Caixa D’água

Engeprest - 3203-2560 - Vj. Capa 

INTERFONES

3272-0666
Veja pág. 03

3387-2810
Vj. Quadros de Energia

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS



PARA-RAIOS

PERÍCIAS / LAUDOS TÉCNICOS

PINTURAS PREDIAIS

PINTURAS PREDIAIS - Cont.

LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA

(19) 3387-1697
Veja pág. 03

14

PAISAGISMO

MANUTENÇÃO PREDIAL

(19) 3255-1931
Veja Capa

(19) 99658-2433
Vj. Pinturas Prediais

(19) 3203-2560
Veja Capa

(19) 3234-5279
Veja Capa

(19) 3305-7253
Vj Capa e pág. 08 Piracicaba

(19) 3386-9614
Veja Capa

(19) 3012-8848
Veja Capa

LAUDOS TÉCNICOS / PROJETOS

Engeseg -  3231-7504 - Vj. AVCB 

Galvão - 2121-3232 - Vj. AVCB 

JARDINAGEM

3326-0866
Veja Paisagismo

3232-7430
Veja Paisagismo

(19) 4122-1350
Vj. Pinturas Prediais

FEVEREIRO 2021

PORTARIA

3236-1545
Veja pág. 03

PORTÕES ELETRÔNICOS

98317-8800
Veja Antenas

Para anunciar ligue: (19) 3237-3860
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SEGURANÇA ELETRÔNICA

TELHADOS

Engeprest - 3203-2560 - Vj. Capa 

TERCEIRIZAÇÃO

(19) 3232-3030
Vj. Embalagem

3837-3133
Veja pág. 03

3236-1545
Veja pág. 03

(11) 4521-7523
Veja pág. 04

QUADROS DE ENERGIA

É verdade que toda criança 
saudável é curiosa e cheia de 
energia e precisa brincar, porém 
também é razoável que existam 
regras dentro do condomínio 
para ordenar a convivência entre todos e também 
garantir a própria segurança dos pequenos, que po-
dem se ver em verdadeiras “enrascadas”, graças à 
própria “curiosidade”. Assim, a brincadeira infantil 
deve obedecer a algumas normas para que tudo 
corra bem para todos. Pais e responsáveis devem 
ser orientados e cartazes em locais de uso comum 
são recomendados, advertindo das possíveis pena-
lidades devido às infrações. 

A primeira regra é a lei do silêncio: este deve 
ser guardado das 22h às 8h e os excessos de ba-
rulho e bagunça devem ser combatidos mesmo na 
faixa de horário liberada. O condomínio deve exigir 
também a supervisão de adultos em locais que ofe-
reçam riscos potenciais, como piscina, playground 
ou brinquedoteca, o uso deve ser obrigatoriamente 
supervisionado por um adulto responsável. Por fi m, 
é importante estabelecer claramente quais lugares 
são estritamente proibidos a crianças, a exemplo 
de coberturas, casa de máquinas, subsolos e locais 
insalubres. Esses locais perigosos devem ser sem-
pre devidamente fechados para evitar acidentes. 

O policarbonato é um mate-
rial que rivaliza com o vidro por 
possuir algumas características 
interessantes: estima-se que 
as chapas nesse material sejam 
250 vezes mais resistentes que 
os vidros de mesma espessura, 
porém com a vantagem de se-
rem 50% mais leve que o vidro e 30 vezes mais 
sólido que o acrílico. Além das qualidades estéticas, 
o policarbonato é um termoplástico de altíssima 
qualidade e segurança, pois se trata de um material 
extinguível, ou seja, ele não propaga chamas.

Em tempos de energia elétrica cara, este mate-
rial apresenta vantagem na hora de economizar. As 
telhas em policarbonato têm sido uma tendência 
na arquitetura de condomínios, bem como espa-
ços comerciais por apresentarem um alto grau de 
transparência. Por isso, as chapas desse material 
são uma opção para quem deseja aproveitar a ilu-
minação natural de um ambiente, sem ter de deixá-
-lo aberto. Além de ser resistente, o policarbonato 
oferece proteção contra raios UV o que também 
retarda a perda de transparência do material e pro-
porciona qualidade térmica ao ambiente.

Crianças monitoradas

Coberturas em policarbonato

Dicas

SEGUROS

SÍNDICO PROFISSIONAL 

MZA Seguros - (19) 98124-6420 - Vj. pág. 06

Nilton Cesar Seguros - 3268-6672 - Vj. pág. 06

PRODUTOS P/ LIMPEZA / PISCINA

4141-0904
Veja pág. 03

FEVEREIRO 2021

Para anunciar ligue: (19) 3237-3860
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Como lidar com os serviços 
delivery em condomínio?
Dentre outras mudan-

ças, a pandemia de 
Covid-19 provocou 

um signifi cativo aumento das 
atividades comerciais com ser-
viço delivery. Em decorrência 
da necessidade de isolamento 
social, o consumo de alimentos 
e diversos outros produtos em 
domicílio cresceu e esse fl uxo 
pôde ser percebido ao longo 
dos últimos meses nos condo-
mínios, reacendendo antigas 
polêmicas sobre a permissão ou 
não da entrada de entregadores 
nos prédios. 

A psicóloga pernambuca-
na Daniele Candeias, 34 anos, 
possui difi culdades de mobi-
lidade devido a uma malfor-
mação congênita em membro 
inferior. Ela se queixa do fato 
de seu condomínio, um edifí-
cio residencial em Recife (PE) 
não permitir que os entregado-
res de delivery cheguem até o 
apartamento. “Antigamente eu 
possuía um carro e conseguia 
ter mais autonomia, pois a vaga 
era próxima ao meu bloco, mas 
agora na pandemia passei a tra-
balhar em casa e fazer todas as 
minhas compras, inclusive mer-
cado, pela internet, e fi co na 
dependência de vizinhos para 
me ajudarem a buscar na gua-
rita”, relata. 

Embora a moradora tenha 
suas razões particulares para 
reivindicar, a justifi cativa por 
que muitos condomínios ado-
tam tal postura é uma só: se-
gurança. Impedir a entrada de 
entregadores é uma medida 

que visa a coibir golpes, assaltos 
e outros crimes no interior dos 
prédios, já que há vários relatos 
de “falsos entregadores” que se 
utilizam do pretexto de fazer 
uma suposta entrega somente 
para ter acesso ao interior do 
condomínio e praticar invasões 
nas unidades privativas e até 
mesmo render moradores. 

De acordo com o advoga-
do Rodrigo Nunes, atuante na 
área condominial, não existem 
regras predeterminadas, essas 
não estabelecidas por cada con-
domínio, e as particularidades 
de alguns moradores também 
devem ser consideradas, como 
é o caso de Daniele. “Não exis-
te ‘certo ou errado’, o con-
domínio tem autonomia para 
compreender o que é melhor 
para seu contexto, existem os 

que continuam permitindo o 
acesso de entregadores, pois 
avaliam os riscos e benefícios e 
concluem por isso”, comenta. 
Nunes complementa, porém, 
que o entendimento atual é 
de que mantenha a vedação ao 
acesso. 

“Todos nós sabemos dos 
crescentes índices de criminali-
dade nas cidades e também que 
os criminosos possuem meto-
dologias cada vez mais sofi sti-
cadas para operar. Assim, atu-
almente, é recomendável que 
os condomínios se cerquem se 
todos os mecanismos possíveis 
para coibir práticas criminosas”, 
conclui. Ele esclarece que pre-
valecerá aquilo que está no seu 
Regimento Interno: a proibição 
ou permissão do acesso de en-
tregadores deve estar prevista 

neste documento. 
Há ainda a possibilidade de 

se fazer um modelo híbrido, 
que consiste em permitir par-
cialmente a entrada de servido-
res. Esse acesso não seria para 
todos, mas apenas para aqueles 
que habitualmente frequentam 
o condomínio, ou seja, pos-
suem uma periodicidade de 
visitas, como funcionários que 
recolhem/entregam roupas de 
lavanderia, entregadores de 
medicamentos contínuos, por 
exemplo. Como reforço de se-
gurança, é recomendado que 
esses prestadores de serviços 
sejam previamente cadastrados 
e tenham seu tempo de per-
manência no interior do prédio 
cronometrado. 

* A autora é jornalista e  colabo-

radora do Jornal do Síndico.

Segurança   por Cecília Lima

Há ainda a 
possibilidade 
de se fazer um 
modelo híbrido, 
que consiste 
em permitir 
parcialmente 
a entrada de 
servidores. Esse 
acesso não seria 
para todos, mas 
apenas para 
aqueles que 
habitualmente 
frequentam o 
condomínio, ou 
seja, possuem 
uma periodicidade 
de visitas, como 
funcionários 
que recolhem/
entregam roupas 
de lavanderia, 
entregadores de 
medicamentos 
contínuos, por 
exemplo. 


